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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2019

	Parecer nº
	03/2019

	Data:
	26-9-2019



RELATÓRIO

I.	Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei nº 5.370/2018, nos termos da LC no 101, art. 4º, §1º, art. 9º, § 4º e art. 59.

	A Comissão de Orçamento e Finanças passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.

PARECER

II. 	Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo se fez representar dentro do prazo previsto na LC no 101, art. 9º, § 4º, para o 2º quadrimestre do exercício financeiro de 2019, sendo realizada a audiência na data de 26-9-2019 conforme ata registrada sob o nº 3/19, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução nº 3/2006.

III.    O Secretário Municipal de Finanças explicou que o Resultado Primário até o primeiro quadrimestre de 2019, registrou o valor de R$ 9.514.692,28, enquanto que a previsão da LDO e de acordo com a programação fnanceira, apontou um montante de R$ 0,00, ou seja, o valor apurado estaria R$ 9.514.692,28 acima da previsão. O Resultado Primário Ajustado, ou seja, a soma do Resultado Primário (saldo positivo) do período com o saldo do exercício anterior (R$ 5.304.389,77), é de R$ 14.819.082,05, representando uma reserva para manutenção da máquina pública

IV.    Com relação ao Resultado Nominal, que representa a análise da dívida pública, no 2º quadrimestre de 2019, foi registrado ao término do período a importância de R$  4.057.537,50, estando, portanto, acima da previsão estabelecida na LDO para o exercício, no montante de R$ 0,00. Confrontando a Dívida Fiscal Líquida Inicial no valor de - R$ 12.406.626,75 com a Dívida Fiscal Líquida registrada no término do quadrimestre, na importância de – R$ 16.088.119,73, houve um decréscimo no confronto das dívidas  existentes  com  os  recursos  disponíveis. O demonstrativo da Dívida Pública Consolidada, nela incluídos os Restos a Pagar,  foi apresentado contendo um saldo inicial de R$ - 12.406.626,75. Com a movimentação do período, decorrente de inscrições e amortizações, o saldo final apresentou um montante de - R$ 16.088.119,73, evidenciando um diminuição durante o período

          Por outro lado, os resultados apresentados permitem concluir que a meta fixada para os Resultados Primário e Nominal foram superadas e dentro do orçado; que as despesas com pessoal encontram-se dentro dos limites legais; que as despesas com MDE e ASPS encontram-se abaixo do mínimo constitucionalmente estabelecido, porém até o último quadrimestre do exercício financeiro de 2019 este limite será atingido.

        Ficou demonstrado, assim, que se estão atingindas as metas fiscais estabelecidas, bem como o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

V -   Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 2º quadrimestre de 2019, em relação aos resultados primário e nominal.

VI.    	 Segue o presente à Mesa Diretora da Casa para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da LC 101/2000.





Ver. Marli Franke
Presidente da COF



Ver. Ido V. Rhoden
Vice-Presidente da COF



Ver. Arlei Tomazoni
Membro da COF
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